
286

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 03 de Julho de 2019 • Edição MMMDCCCLVI286

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 03 de Julho de 2019 • Edição MMMDCCCLVI

l"ltllftlTtlRA MUNICIP.U. DII !WffO AlffONIO "DOS Mil.ACRU 
R-l,•<:'"""""""~ .~Cwttn 

CNPJ's01.,12.Ail.Jllll1_..., CEP:-'4AJl.al 
8AN'l'O ANTONIO l>Ofí MIUGIWl-rl. 

E~ A DA PORTARIA • 111/2019, DE 01 JULHO DE 2019, PUBLICADA O 
DIARIO OFICL\L DOS P. ICÍYJOS • OOM, EM 01 DE JULHO DE 201:9. 

O PREFE ITO fUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS M.11..AGRES, 
ESTADO DO P[AOÍ, no uso de suàS àtribuições legais e nos toemos que dispõe a Lei 
Orgíinica do Município. 

RETIFICA: 

O,uk se UI: Parágrafo 2" - Conslden1 do, o pedido de Aposentadoria por invalidez._ 
Léia-11e: Co'"idt:rando. o pedido de poseotadoria por Tempo de Conlribu.içlo. ••. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAlli'TO TONIO DOS MILAGRES Bstado 
do Piaul, no uso _de suas aU'iboíçiles legais e tendo cm viSla o que estabelece a Lei Municipal n" 
121 de 03 de abril de 2014e, del'llàis Lei em vigoc. 

oo,iden,odo, o pedido de poH■tadoria por Invalidez que ori&inou o l'roce:no 
Ad.,oinistrati"o o• 00412019,. de 1010512(119, e _conJor e preceitua o arL 18, I, alíaea " b" , da 
1--c, 121 de 00/0412014, Lei q11c regula o f'undo l'revide ci,rio de Santo ntônio dos 
Milagres - PI, ~e art. 40, § 1•, 1, da Co.ostituiçio ede:ral de 1988, bem como toda a 
leçi lação pátria correlata. 

Conildcrando, o Parecer de Conce$Sl!O do unclo Previdenciário M11.niciJ)lll de 
SANTO ANTONIO DOS ILAORES - SANTO ANTONIO DOS MILAGRES - PREV. 

RESOLVE: 

Con~cr a Servidora Pôbli~ Munj()i])III .F.RA.NCISC/\. J>l: FÁTIMA OU 1!:.IJlA 
ARVALBO, Proft$rora, RO n• 18S.8S3 P-PI, CPF sob o oº 350,776. 113-00, 

Apo,entadori• por Tempo de Contribuição, na forma ducriminad• no verso, a puf i-d
data. 

lt.egi:11,-e,,se., publique-se e eumpra,-se. 

Gabi_aete do Preíeito M11•icipal de SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 1tado 
do l'u.uí, OI de julho de 20 19. · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN'IO O OOS MILAGRES 

PROCESSO Nº. !NM/20t9 I 
Vencimento de aooroo com a tabela salari ai atuali7llíla referente a Lei RS 11247,.20 
municipe.J n~ 135/2016, d.e 22/111'2016 que Dispõe sobre o Plano de 
Cen-eira, Cargos, Vencimentos e RemunC111ção dos Profissionais da 
l:du -• -' -'s1ério de Santo Antônio dos Mila~. 
Reg@nçia de aeordo eom o art. 50, i{IÇ(so IV da Lei n• 135/2016. de RS Jl4,7l 
WI ln-016 que dispõe sobre o Plaoo <!e Carreira. Careos. Vencimentos e 
Remwieração dos Profissionais da E<tuÇ3Çiolmagistério <!e SaolO AnWoio 
dos Mil•mes. 
Quinqui!nio de acordo oom o art. 50. inciso VI da Lei n• 135/2016 de 
WI 11201 6 q11e dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos, Vencime~s e 

R$ 6'i9,77 

Remuneração dos Profissionais da Eclucação/~o de Sa!lto Ant6oio 
dos Milagres. 

TOTAL A RECEBER RS 4.271.69 

-

Santo ;ht8nio do! Milagres, 01 de j■.lbo de 2019. 

,._ MtNCIPAJ, DS$Alll'OAl<rONl'O D08NIL4GIID ._ ... --..~~ 
<lNPJ,tUl~.n CD;',-

MNl'O AM'OIUO DOS Mll..4GIU:S-PI 

~Ti\ DA PORTARIA • 112/21H,, DE &1 JULHO DE 2019, PUBLICADA NO 
DIARIO OFICIAL DOS MUNiciPIOS- DOM, EM 01 DE IULIIO DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 
ESTADO DO PIAUÍ, DO uso de SU45 atribui9(ies legais e nos termos que dispõe a Lei 
Orgãniea do Municfpio. 

llETIJllCA: 

~e se I& Paragrafo?' · Coariderando, o pedido de, A,-bdoria por lllv•lidé'Z... 
Leu-.e: Considerando, o pedJdo de A~oria por empo de Contrlbulçlo. __ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONlO DOS MILAGRES, Estado 
do Piaul, no uso de suas alnbuições legais e tendo em visla o que estabelece: a Ld. 
Municipal n• 121 de 03 de abril de 2014 e, demais Lei em vigor. 

_ _ ~oml~erudo. o pedido de Aposentadoria por lnvaHd.c:z qu oril,ino• o Proecao 
Adm1nistralívo n 005/2019, de 20/0Sll019, e co•forme precutua o •rt. IS. 1, ■líDai "b", d■ 
Lei 121 de 0310412&14, Ld que replll o Fuado Previdenc:ürio de Santo Ant8aio d.os 
l'tlila&ru - PJ:, de arL --0. f 1", 1, da Co titaiçAo Federal de 1988, bem como toda a 
legislação pátria comlala. 

Comidenndo, o Patl!lCU de Conces.slo do F l.10.do PsevidC>ll.eiárlo Muuie-ípal de 
SANTO ANTONIO DOS MILAGRES- SANTO ANI'ONIO DOS MILAGRES. PREV, 

RESOLVE: 

Co ceder I Servidora Pública Municipal CUIDE MARIA DE ARAU.JO QUEIROZ, 
Professora, RG o" 607.121 SSP-PI, CPF sob o o• 824,398.263-91, Apo9e11tadoria por Tempo 
de Contrl.bujçlo, na fo.nna dlKrlmi■au no verso, ■ partir d- ci:.ta. 

Regi~se, publique,,se e ewnpJa-sse. 

Gabinete do Prefeito M.u■lclpal de SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, Etüdo 
do Piavi, OI dejulbo de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS Mll..AGRES 

PROCESSO . 005/2O19 I 
!Vencimento de acordo com II bibela Slllarial atualir.ada referente a Lei RS 3.247,l0 

A. mw:tlcipal IJª 135/2016, de 22/11/201 6 que Dispõe sobre o Plano de 
~melra, Cargos, Veo.cimentoo e Remuneraç!o dos Profissionais da 

· stério de Santo Antônio dos Milll.l!reS. 
Regêooia de IIOOrdo com o art. SO, inc-iso rv da Lei rf 135/2016, de RS 324.,72 

B. 22/11/2016 que dispôe sobre o Plano de Carreira, Cargos, Vencimentos e 
' Remuneração dos Profu&onais da Educação/magistério de San10 Antônio 

dos Mil• - . 
Quinqu!nio de acord.o com o arL SO, inciso VI da Lei n• 13S/20!6, de RS 699,77 

e. 22/1112016 que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos, Vencimentos e 
Remuneração dos Profi!moaais da F.dllC.aÇilllmagimrio de Santo Antônio 
dos Milagres. 

TOTAL A RECEBER RS 4.27169 

Santo A•tônio dos Milagres, 01 de julho de 2019. 


